Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 51/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


    No uso de minhas atribuições regimentais, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito providenciar, junto ao setor competente, a demarcação de uma área para estacionamento privativo de embarque e desembarque, na entrada central, da Prefeitura Municipal, para pessoas portadoras de deficiência física e de mobilidade reduzida, que necessitam de transporte para tratamento fora do município.   

J U S T I F I C A T I V A



 Emergências, são situações corriqueiras em frente à prefeitura. Uma vez que  portadores de deficiência física e de mobilidade reduzida precisam se locomoverem para Belo Horizonte para fazer algum tratamento.  Na maioria das vezes, veículos estacionados ocupam o espaço, e o motorista tem que parar longe, tendo em vista a falta de um estacionamento restrito.    
        



Diante disso, é preciso que o gestor publico atue com o máximo rigor, nas diligências relacionadas à regularidade do estacionamento privativo em frente à Prefeitura Municipal, de forma que as respectivas vagas sejam liberadas para serem ocupadas tão somente pelos veículos autorizados, para garantir um transito seguro, visando o acesso aos usuários.  








Sala das Sessões, 08 de março de 2010

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE - Louro

Vereador

